
COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE

14ª Reunião Ordinária 24 de Novembro de 2009 às 14:30 horas no Plenário José Bonifácio.

Presidente: Deputado Fausto Figueira

Item Proposição Autor OBJETO Relator Parecer Vista

1 Projeto de lei
641/2009

Deputado
Gilmaci Santos

Proíbe a utilização indiscriminada de câmaras de
bronzeamento artificial em clínicas e salões de
estética sem o pedido e o acompanhamento do
médico dermatologista.

Deputado João
Barbosa

favorável

2 Projeto de lei
715/2009

Deputado Raul
Marcelo

Proíbe a exigência da apresentação de holerites
ou qualquer comprovante de rendimentos para a
real ização de qualquer  a tendimento ou
procedimento médico pelo Inst i tu to  de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual
- IAMSPE.

Deputado Marcos
Martins

favorável

Para deliberação:
3 - Ofício do Deputado Raul Marcelo solicitando a realização de uma audiência pública para discutir a adesão das Universidades Públicas ao projeto piloto do Governo
Federal para organização do processo de revalidação dos diplomas de médicos brasileiros formados no exterior, em particular os formados em Cuba. Essa audiência
pública deverá ser coordenada em conjunto com a Frente Parlamentar de Solidariedade a Cuba e as Comissões de Educação e de Saúde e Higiene
 
4 - Ofício do Deputado Fausto Figueira requerendo que seja convidado o Secretário de Estado da Saúde, Doutor Luiz Roberto Barradas Barata, "para que preste
esclarecimentos, pessoalmente, sobre as denúncias publicadas na Revista Carta Capital que envolvem a Fundação Instituto Butantan.
 
Para ciência:
5 -  Ofício da Câmara Municipal de Itapeva encaminhando cópia de Moção ao Governandor do Estado e ao Secretário de Estado da Saúde para que envidem esforços no
sentido de viabilizar várias reivindicações na área da saúde para os municípios integrantes do CONDERSUL.
6 -  Ofício da Câmara Municipal de Presidente Epitácio encaminhando requerimento solicitando melhor aplicação dos recursos na saúde, para melhorar o atendimento à
população, requerendo,  ainda, a construção de hospitais penitenciários para atendimento da população carcerária do Pontal do Paranapanema. 




